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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N. o 1049/2011 DO 
CONSELHO 

de 20 de Outubro de 2011 

que dá execução ao artigo 11. o , n. o 1, do Regulamento (UE) 
n. o 753/2011 que institui medidas restritivas contra certas pessoas, 
grupos, empresas e entidades tendo em conta a situação no Afeganistão 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 
nomeadamente o artigo 215. o , n. o 2, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n. o 753/2011 do Conselho, de 
1 de Agosto de 2011, que institui medidas restritivas contra certas 
pessoas, grupos, empresas e entidades tendo em conta a situação no 
Afeganistão ( 1 ), nomeadamente o artigo 11. o , n. o 1, 

Considerando o seguinte: 

(1) Em 1 de Agosto de 2011, o Conselho adoptou o Regulamento (UE) 
n. o 753/2011. 

(2) Em 4 de Outubro de 2011, o Comité do Conselho de Segurança 
das Nações Unidas, criado nos termos do ponto 30 da Resolução 
1988 (2011) do Conselho de Segurança, aprovouo aditamento de 
três pessoas à lista de pessoas, grupos, empresas e entidades 
sujeitas a medidas restritivas. 

(3) O Anexo I do Regulamento (UE) n. o 753/2011 deverá ser 
alterado em conformidade, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

As pessoas enumeradas no Anexo do presente regulamento são acres­
centadas à lista constante do Anexo I do Regulamento (UE) 
n. o 753/2011. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor no dia da sua publicação no 
Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e 
directamente aplicável em todos os Estados-Membros. 

▼B 
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( 1 ) JO L 199 de 2.8.2011, p. 1.



 

ANEXO 

LISTA DAS PESSOAS A QUE SE REFERE O ARTIGO 1. o 

(1) Faizullah Noorzai Akhtar Mohammed Mira Khan (também conhecido por a) 
Hajji Faizullah Khan Noorzai, b) Haji Faizuulah Khan Norezai, c) Haji 
Faizullah Khan, d) Haji Fiazullah Khan, e) Haji Faizullah Khan Noori, f) 
Haji Faizullah Noor, g) Haji Pazullah Noorzai, h) Haji Mullah Faizullah). 

Título: Haji. Endereço: Boghra Road, Miralzei Village, Chaman, província de 
Baluchistan, Paquistão. 

▼C1 
Data de nascimento: a) 1966, b) 1961, c) entre 1968 e 1970. 

▼B 
Local de nascimento: a) Lowy Kariz, distrito de Spin Boldak, província de 
Kandahar, Afeganistão, b) Kadanay, distrito de Spin Boldak, província de 
Kandahar, Afeganistão. 

Nacionalidade: afegã. 

Informações suplementares: a) Destacado homem de finanças talibã. b) A 
partir de meados de 2009, forneceu armas, munições, explosivos e equi­
pamento médico aos combatentes talibã; angariou fundos para os talibã e 
deu-lhes formação na zona de fronteira Afeganistão/Paquistão. c) Antes disso 
organizara e financiara operações dos talibã na província afegã de Kandahar. 
d) A partir de 2010, viajou para o Dubai (Emirados Árabes Unidos) e Japão, 
onde detinha empresas. e) Pertence à tribo Nurzai, subtribo Miralzai. f) Irmão 
de Malik Noorzai. g) Filho de Akhtar Mohammed (também conhecido por 
Haji Mira Khan). 

Data de designação pela ONU: 04.10.2011. 

Informações suplementares provenientes do resumo descritivo dos motivos 
de inclusão na lista fornecido pelo Comité das Sanções: 

Faizullah Noorzai Akhtar Mohammed Mira Khan era um destacado homem 
de finanças talibã a quem os mais importantes dirigentes do regime 
confiavam os seus investimentos. Angariou mais de 100 000 USD para os 
talibã junto de doadores do Golfo, e em 2009 contribuiu com fundos 
próprios. Além disso, financiou um comandante talibã da província de 
Kandahar e contribuiu com dinheiro para a formação de combatentes dos 
talibã e da Al-Qaida que se preparavam para atacar as forças militares da 
coligação e do Afeganistão. Faizullah organizou e financiou, desde meados 
de 2005, operações dos talibã na província afegã de Kandahar. Para além da 
ajuda financeira que forneceu, Faizullah também facilitou por outros meios o 
treino e as operações dos talibã. A partir de meados de 2009, Faizullah 
forneceu armas, munições, explosivos e equipamento médico aos comba­
tentes talibã da parte sul do Afeganistão. Em meados de 2008, Faizullah 
acoitou bombistas suicidas talibã e transportou-os do Paquistão para o Afeg­
anistão. Faizullah também forneceu mísseis antiaéreos aos talibã, deu apoio 
às deslocações de combatentes talibã na província afegã de Helmand e a 
atentados suicidas à bomba, e ofereceu rádios e veículos a membros do 
regime no Paquistão. 

A partir de meados de 2009, Faizullah dirigiu na zona de fronteira Afeg­
anistão/Paquistão uma madraça (escola religiosa) onde foram angariadas 
dezenas de milhares de dólares para os talibã. Os terrenos da madraça de 
Faizullah serviam para treinar os combatentes talibã na construção e util­
ização de engenhos explosivos improvisados. Desde finais de 2007 que a 
madraça de Faizullah servia para treinar combatentes da Al-Qaida que depois 
eram enviados para a província afegã de Kandahar. 

▼B 
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Em 2010, Faizullah tinha escritórios e possivelmente propriedades, incluindo 
hotéis, no Dubai (Emirados Árabes Unidos). Deslocava-se regularmente ao 
Dubai e ao Japão com o irmão, Malik Noorzai (TI.N.154.11), para importar 
automóveis e respectivas peças, bem como vestuário. Faizullah possui 
empresas no Dubai e no Japão desde o início de 2006. 

(2) Malik Noorzai (também conhecido por: a) Hajji Malik Noorzai, b) Hajji 
Malak Noorzai, c) Haji Malek Noorzai, d) Haji Maluk, e) Haji Aminullah. 

Título: Haji. Data de nascimento: a) 1957, b) 1960. 

Nacionalidade: afegã. 

Informações suplementares: a) Homem de finanças talibã. b) Detém empresas 
no Japão e desloca-se frequentemente ao Dubai, Emirados Árabes Unidos, e 
ao Japão. c) A partir de 2009, apoiou as actividades dos talibã, nomea­
damente em termos de recrutamento e apoio logístico. d) Pensa-se que se 
encontra na zona de fronteira Afeganistão/Paquistão. e) Pertence à tribo 
Nurzai. f) Irmão de Faizullah Noorzai Akhtar Mohammed Mira Khan. 

Data da designação pela ONU: 04.10.2011. 

Informações suplementares provenientes do resumo descritivo dos motivos 
de inclusão na lista fornecido pelo Comité das Sanções: 

Malik Noorzai é um empresário instalado no Paquistão que tem apoiado 
financeiramente os talibã. Tanto ele como o irmão, Faizullah Noorzai 
Mohammed Akhtar Khan Mira (TI.M.153.11), investiram milhões de 
dólares em várias empresas por conta dos talibã. Nos finais de 2008, os 
representantes do regime contactaram com Malik para lhe confiarem, 
enquanto homem de negócios, fundos dos talibã para investimento. Desde 
pelo menos 2005, Malik também tem dado aos talibã a sua contribuição 
pessoal, que ascende a dezenas de milhares de dólares, e entregou-lhes 
centenas de milhares, em parte angariados junto de doadores da região do 
Golfo e do Paquistão e em parte oferecidos pelo próprio Malik. Malik 
também administrava uma conta hawala no Paquistão para a qual foram 
regularmente transferidos do Golfo, com intervalos de poucos meses, 
montantes que perfazem dezenas de milhares de dólares destinados a 
apoiar as actividades dos talibã. Malik apoiou igualmente as actividades 
dos talibã. Em 2009, Malik tinha sido durante 16 anos chefe dos guardas 
de uma madraça (escola religiosa) da região de fronteira Afeganistão/ 
Paquistão utilizada pelos talibã para dar instrução e formação aos recrutas. 
Entre outras funções, Malik entregava os fundos que sustentavam a madraça. 
Malik, juntamente com o irmão, também colaborava no armazenamento dos 
veículos destinados às operações bombistas suicidas dos talibã, e ainda 
apoiou as deslocações de combatentes talibã na província afegã de 
Helmand. Malik detém empresas no Japão e faz frequentes viagens de 
negócios ao Dubai e ao Japão. Já em 2005 Malik detinha no Afeganistão 
uma empresa de importação de veículos do Dubai e do Japão. Importava do 
Dubai e do Japão automóveis e respectivas peças, bem como vestuário, para 
as suas empresas, em que dois comandantes talibã investiram. Em meados de 
2010, Malik e o irmão conseguiram que fossem desoneradas centenas de 
contentores de carga, alegadamente num valor de milhões de dólares, que 
as autoridades paquistanesas tinham apreendido no início do mesmo ano por 
estarem convictas de que os destinatários tinham ligações ao terrorismo. 

(3) Abdul Aziz Abbasin (também conhecido por: Abdul Aziz Mahsud) 

Data de nascimento: 1969. 

Local de nascimento: Sheykhan Village, Pirkowti Area, distrito de Orgun, 
província de Paktika, Afeganistão. 

▼B 
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Informações suplementares: Comandante de primeiro plano da rede Haqqani, 
sob as ordens de Sirajuddin Jallaloudine Haqqani (TI.H.144.07.). 
Governador-sombra talibã do distrito de Orgun, província de Paktika, Afeg­
anistão, desde o início de 2010. Dirigiu um campo de treino de combatentes 
não afegãos na província de Paktika. Esteve implicado no transporte de 
armas para o Afeganistão. 

Data da designação pela ONU: 04.10.2011. 

Informações suplementares provenientes do resumo descritivo dos motivos 
de inclusão na lista fornecido pelo Comité das Sanções: 

Abdul Aziz-Abbasin é um comandante de primeiro plano da rede Haqqani, 
um grupo de militantes ligados aos talibã que opera a partir do Leste do 
Afeganistão e do distrito do Vaziristão do Norte nas zonas tribais sob admin­
istração federal do Paquistão. Em princípios de 2010 Abbasin ficou sob as 
ordens de Sirajuddin Haqqani (TI.H.144.07), que o designou 
governador-sombra talibã do distrito de Orgun, província de Paktika, Afeg­
anistão. Abbasin comanda um grupo de combatentes talibã e apoiou as 
actividades de um campo de treino de combatentes estrangeiros na 
província de Paktika. Além disso, Abbasin esteve implicado em emboscadas 
a veículos de abastecimento das forças do Governo afegão, bem como no 
transporte de armas para o Afeganistão. 

▼B 
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